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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

AT ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - ICMBIO RORAIMA
Rua Alfredo Cruz, Número 283, -  Boa Vista - CEP 69301-140

Telefone: (95) 3623-3250
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS - ATA

 
ANÁLISE RECURSAL

 
Aos 11 dias do mês de novembro de 2025, no NGI ICMBio Roraima, na Rua Alfredo
Cruz, nº 283, CEP 69.301-140, Boa Vista/RR, às 14h30, reuniram-se de modo
presencial e remoto os servidores públicos: Leila Mattos Araújo Nápoles, Chefe do
NGI ICMBio Roraima, Matrícula Siape 1101325; Adriana Gomes Aragão, Analista
Ambiental, Matrícula Siape 1564516; Bruno de Campos Souza, Analista Ambiental,
Matrícula Siape 388117; e Marcio Farkas Tonello, Analista Ambiental, Matrícula
Siape 1844716, integrantes da Comissão de Condução do processo seletivo inerente
a contratação de Agentes Temporários Ambientais - ATA (Agente de apoio à
Prevenção e Combate à Incêndios) para lotação no NGI ICMBio Roraima, prevista
pelo art. 12. da Lei nº 7.957, de 20 de dezembro de 1989, designados pela
PORTARIA ICMBIO Nº 2351, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Após a realização da Análise de Recursos do presente Processo Seletivo Simplificado
do NGI ICMBio Roraima, constantes no documento SEI 022441313, esta Comissão
Local, resolve:

INDEFERIR os seguintes recursos apresentados:
 

Nome do(a)
Candidato(a) CPF Alegação do(a)

candidato(a) Análise da instância recursal

O Recurso interposto pelo candidato
Pedro Lucas de Souza Barros
(integrante da turma 2), refere-se às
notas atribuídas em dois critérios
avaliativos do Curso de Formação de
Brigada do NGI ICMBio Roraima:
 Desempenho na aula prática de
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PEDRO LUCAS DE
SOUZA BARROS

***.918.462-
**

Solicita
reavaliação
referente à nota
atribuída nos
seguintes
critérios
avaliativos do
Curso de
Formação de
Brigada: 
Desempenho na
aula prática de
combate
terrestre /
Comportamento
e atitude em
relação ao
grupo.

combate terrestre: N3 (2,0 pontos) e
Comportamento e atitude em relação
ao grupo: N4 (2,0 pontos).
Sobre as médias apresentadas no
recurso, vale ressaltar que não se pode
considerar a comparação entre cargos
diferentes, uma vez que a concorrência
se dá por cargo, ou seja, entre os
brigadistas e entre os chefes de
esquadrão. Nesse sentido, as médias
apresentadas no recurso em análise
para os brigadistas integrantes do
mesmo esquadrão do requerente
deveriam  ser: N3  = 1,6 e para o N4 =
1,5 (sem arredondamento).
Entretanto, como estabelecido no
Edital e, repetidas vezes, esclarecido
durante o Curso de Formação de
Brigada nas duas turmas, a
concorrência não é por esquadrão,
tampouco por turma, e sim entre os 56
(cinquenta e seis) candidatos
concorrentes às vagas de brigadistas
integrantes das turmas 1 e 2. 
Nesse caso, a média entre os 56
(cinquenta e seis) brigadistas
concorrentes para a nota N3 é de 1,59,
e para a nota N4 é de 1,61. Quando se
considera a média entre os 20 (vinte)
candidatos aprovados/lista de espera,
constata-se que para a nota N3 a
média é 1,38 e para a nota N4 é de
1,40. Já a média da nota NF entre os 56
(cinquenta e seis) concorrentes às
vagas de brigadistas é de 8,02, e entre
os 20 (vinte) candidatos às vagas de
brigadistas  “aprovados/lista de
espera” é de 6,97. Observa-se,
portanto, não existir discrepância nas
notas atribuídas ao candidato (N3 =
1,4; N4 = 1,2; e NF = 7,36). 
Vale ressaltar, ainda, que para a nota
N3, considera-se a aplicação prática
das três técnicas de aberturas de linha
de defesa (método rotativo, método
progressivo funcional e método golpe
único), além da sincronia, efetividade
nas ações de combate direto,
transporte de ferramentas e uso
correto das ferramentas durante a
atividade prática em questão.
No caso da nota N4, ressaltamos que a
mesma é atribuída considerando a
atitude e o comportamento dos
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concorrentes, desde a chegada no
Parque Nacional do Viruá até o final do
Curso. 
Ao final do Curso, objetivando
contribuir com a composição da nota
N4 (Comportamento e atitude em
relação ao grupo), é realizada uma
avaliação entre os pares ao final de
cada turma, tendo como resultado o
balanço entre as avaliações favoráveis
e contrárias, tendo o candidato Pedro
Lucas de Souza Barros obtido nota
negativa pelos seus pares.
A composição das notas N1, N2, N3 e
N4, durante todo o Curso, levou em
consideração as anotações e
observações de dois Instrutores
Sêniores e três Monitores capacitados
no último Curso de Formação de
Instrutores do ICMBio na cidade de
Iperó-SP neste ano, portanto foram
finalizadas por um grupo de analistas
ambientais capacitados, que
realizaram o fechamento das notas
observando estritamente o
estabelecido no Edital.
Pelos fatores elencados acima, esta
comissão INDEFERE o recurso por falta
de elementos comprobatórios, não
existindo provas que embasem a
revisão das notas N3 e N4.

 
 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos
membros desta comissão.
 

_______________________________________________
LEILA MATTOS ARAÚJO NÁPOLES - Presidente da Comissão

Chefe do NGI ICMBio Roraima
 

_______________________________________________
ADRIANA GOMES ARAGÃO - Membro da Comissão

Analista Ambiental

_______________________________________________
BRUNO DE CAMPOS SOUZA - Membro da Comissão

Analista Ambiental

________________________________________________
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MARCIO FARKAS TONELLO - Membro da Comissão
Analista Ambiental

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leila Mattos Araújo Nápoles, Chefe,
em 12/11/2025, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Farkas Tonello, Analista
Ambiental, em 12/11/2025, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruno De Campos Souza, Analista
Ambiental, em 12/11/2025, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes Aragao, Analista
Ambiental, em 12/11/2025, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
022441322 e o código CRC CD313889.
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